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AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR

WELISON JOSE VALDUGÀ

PRESIDENTE DA CÀMAtü MUNICIPAL DE VEREADOF`ES

r.oNTE F.FeETNFes

PAF¢ECER JU RIDICO

Referênc]a: PROJETO DE LEI N. 013/2025

Autoria: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Emenda:     PROJETO     DE     LEI     QUE     "AuroR/ZA     0

MUNICÍPIO DE PONTE PRETA A FIRMAR C;ONTRATO DE

RATEIO    COM    0    CONSÓRCIO    INTERMUNICIPAL    DA

REGIÃO DO ALTO URUGUAI - CIRAU".

1. FtELATÓFtlo

Trata-se de  propositura  encamlnhada à Assessoria Jurídica

desta Casa Legislativa para emissão de Parecer relativo ao Projeto de Lei n. 013 de 14 de
~Março de 2025, de autoria do Executivo Municipal, que fima Contrato com a CIRAU, a fim

de permitir convênio desta com a Secretarla de Trabalho e Desenvolvimento Profissional

do Estado do Rio Grande do Sul.

É o sucinto reiatório.

Passa-se a análise jurídiü.
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11. ANÁLISE JURÍDICA DO PRCWIETQ

A competência para iniciar o processo legislativo tratado no

presente Projeto é do Senhor Prefeito Municipal, em conformidade com o Artigo 53, da Lei
Orgânica Municipal.

Passa-se à análise dos requisitos legais para concretização

0  objeto  do  contrato  está  de  acordo  com  as  disposições

do contrato.

legais e regulamentares. 0 contrato tem por objetivo, em oonjunto com demais Municípios

da região, promover cursos de qualificação profissional.

As especmcações dcs serviços,  os valores e a  validade do

contrato estão devidamente detalhados no corpo do contrato.

As§im, a minuta do contrato de rateio com o Município está

de acordo com as disposjções legais (Lei 11.107/05 e Decreto Federal 6.017/07).

A licitação  poderá ser dispensada,  nos termos do artigo 24,
~inciso Xxvl, da Lei Federal 8.666/93, jncluído pela Lei Federal 11.107/05:

Art. 24.  É dlsp®nsáv®I a llcltaeão:
[...]
Xxvl - na ce[ebração de contTato d® programa com em da  Fed®ração ®u
com ®ntldade  do sua  admlrti6traçao  jndlr®ta.  para  a  prestação do s®rvlços
públlcos  de  fomia  assoclada  nos  femos  do  aLitorizado  ®m  contrato  de
consórclo  pübllco  ou  om  eonvênlo  d®  eooporação.  (lncluído  p®la  L®l  n.
11.107, de 2005)

A Lei Fedei.al  11.107/05 prevê ainda:

Art.  2®  Os  objotlvos  dos  consórcios  públlcos  s®rão  determlnados  pelos
eiites    da    Foderação    qLi®    so    consorclarem,    obsorvados    os    llmftes
constltuclonal§.
§ 1® Para ® cumBrimento de s®us obJ®tlvos, o consórclo públioo podeti:

::|:oaiao:|::,,ÍjÉ-Í£:É"



ã:àa#ÉÁioMGúa#E|dpoAS[lDEVEREADORES
Município de Ponte Preta / RS
Ã3.nseé5árFn5o68s:on`Êãr'i,E2-9mga-i,àÊapT,9agr;f5e-%not:Broei:e@pg,Ftâi).cRosm

1  -  flmar  convenlo8,  contms,  acordos  de  qualquer  natLireza,  recobor
aLixíllos,  contribujções  e  stibvenções  soclafs  ou  econômlcas  de  outras
®nt]dades e órgãos do govemo;
11  -  nos  t®rmos  do  contrato  de  consóTc]o  do  djr®ito  público,  promovor
desapropriações o instltulr servidõos nos tomos de declaraçâo de utilidade
ou nocessldade públlca, ou int®r®8se soclal, rea]izada p®lo Poder Público; eLLL#±tndfiffi±=oubtdJdb-d.

0    presente    Projeto    também    apresentou    a    dotação
orçamentária específita.

`-_J

Portanto, os dispositivos legais acima trazidos dão o suporte

necessário para a realização do contrato de rateio em tela.

111. CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, SMJ, a Assessoria Jurídica opina

pela  Constitucionalidade  do   Projeto  de  Lei   n.   013/2025,   estando  apto  para  tramitar
regularmente perante este Egrégio Plenário, a fim de apreciar seu mérito.

0  presente  Parecer  tem  caráter  exclusivamente  técnico  e

uDpinativo, não vinculando esta Casa em sua§ conclusões ou motivações.

E o Parecer.

Cãmara de Vereadores de Ponte Preta/RS,14 de Manço de 2025.
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